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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI :mfM1mo 1.783, 'DB 07 'DB ABRIL Dll 1_.993 

------·----------------------------------
Altera o arti~o lD. 4a Lei Jllwlioipal mSme -
l'O 1.12,, de 30 de '1mhO 4e 1.992, que au -torima a Prefeitura llwüoipal cte Uchoa, a 
celebrar Oonvinio oom o Betado 4e São Pau -to, atrav,a cta Seoretaria de Enersia e Sa -neuento Báeioo 4o Betado de São Paulo • 
SABESP. 

BHA. ll~I DIZ VENTURA 11!.A.ZZI, Pr•feita J4unioipal 4e Uchoa, 
Eatado de são Paul.o, ueando de 1111u atribui9õee lesai•, 

l'aa saber que a Oâaara llwüoipal aprov01l e eu aanoiono e 
prollUlsc a eepinte Leis 

Artigo lD. - Pica alterado o aniso lD. da Lei Municipal -
nwaero 1,721, de 30 de l!mho de 1.992, paeaando a ter a aesuinte re­
da9ão1 

•Fica o Poder Exeoutivo deete ll!unio{pio autorizado a oel.,_ 
brar com o Governo do Eetado de s'"ao Paulo, atrav,a da Secretaria de­
Enersia • Saneamento e oom interveniinoia 4a Oompanhia de Baneuento 
l3Úico do Eetado de São Paulo• SABESP, oonvinio para implanta9ãc de 
2.560 metro•, tJ ,o a 100 a de rede de '-'1-a e 2.560·metroe, tJ 1,0 mm, 
de rede de eesoto, com oolooavão de material e Ili.o de obra, no Oon -
junto Habitacional omm.• 

Artigo 2D. - Oe demaie artips da referida Lei prevalecerão 
da aeaa f'orma. 

Artigo )D. • Eeta Lei entra, em visor na data de na Plbl! 
oavão, nvogada• u di11poai9Õea em oontrl.rio. 

Pref'eitura Mu.nioipal de Uohoa, • '1 41 • do aêe de abril­
do ano de 1.993. 

TUHA IIAZZI 
WNIOIPAL 

Resietftdo no livro de Lei e,• ••suida piblicado por ati -xa9ão no local de ~oirtwae e pela renea local. 

VERA TA SECO 
BEOR..."'T!RIA DA PREFEITURA 


